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TNDICAÇAO No +qí ,2009

PROTOCOLADA SOB N' 18?Ú I2OO}
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Exmo Sr. Prêsidente,

lndico ao Executivo Municipal, para que determine a Secretaria Municipal da

Segurança, Transportes ê Trânsito, SMSTT, paÍa guê sejam confeccionadas

g,ê,tuiÍâme,rte as carêiras mqnéticas para Nosos, a fim de uso nos

transportes coletivos do Munbípio do Rio Grande, no prazo de 30 dias.

Justificativa: O solicitado se faz necessário, porque os idosos ficam

literalmente espremidos na parte dianteira dos ônibus. Dessa maneira,

interrompem a passagem de outros usuários ocasionando transtornos para os

cobradores. Com a nova med

transporte coletivo com seguran

essas pesso:§ de idade poderão usar o

VER. JO VILA
Lider Bancada do PPS

Sala das ses s, 23 de Setembro de 2009
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

APROVADO

SILVEIRA DE


